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1. Considerações Iniciais  

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial proposto em 
23/03/2023 pelas empresas SELTEC VIGILÂNCIA 
ESPECIALIZADA LTDA.  (CNPJ 92.653.666/0001-67) e SELTEC 
SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.  (CPNJ 
02.233.896/0001-84) que compõem o “Grupo SELTEC ” .  O referido 
processo está tramitando sob o nº  5049247-94.2023.8.21.0001 
perante o 1º Juízo da Vara Regional Empresarial de Porto Alegre - 
RS. 

 
No exercício de suas atribuições como administrador judicial  

nomeado pelo juízo recuperacional,  conforme decisão proferida em 
28/03/2023, apresenta-se relatório inicial ,  que tem por objet ivo 
analisar o preenchimento dos requisitos legais, bem como 
completude e regularidade da documentação apresentada pelas 
requerentes.   

 
Nesse sentido, observa-se que para elaboração do presente 

relatório foram considerados:  
 

a) Os documentos apresentados pelas empresas requerentes 
nos autos do pedido de recuperação judicial;   

 
b) Os documentos contábeis, f inanceiros e operacionais 

complementares, que foram apresentados à requerimento da 
Equipe Técnica; e, 

 
c) As informações colhidas em vis itação  in loco  na sede das 

empresas em Eldorado do Sul –  RS na data de 30/03/2023. 
 
 
2. Do Pedido de Recuperação Judicial  
 

O pedido de recuperação judicial foi apresentado em 
l i t isconsórcio at ivo pelas seguintes empresas , que formam o Grupo 
Seltec :   
 

SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.  (SELTEC 
Vigi lância),  pessoa jurídica de direi to privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. º  92.653.666/0001-67, com sede na Rua 
Zelma Antunes Pereira, n° 86, bairro Medianeira,  Eldorado 
do Sul/RS, CEP 92.990-000; e, 



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  4  

 
SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.  
(SELTEC Sistemas), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. º  02.233.896/0001-84, com sede à 
Rua Zelma Antunes Pereira, n° 90, bairro Medianeira, 
Eldorado do Sul/RS, CEP 92.990-000. 
 

 
  

2.1 Das Requerentes e das Atividades Desenvolvidas pelo 

Grupo 

As Requerentes narram em pedido inicial que atuam no setor 
de segurança privada desde 1989, época em que foi constituída a 
sociedade empresária “Seltec Vigi lância”. Após, no ano de 1997 foi 
fundada a “Seltec Sistemas”.  

 
Nos termos de seus contratos sociais, os objetos sociais das 

empresas são os seguintes:  
 

SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. : prestação 
de serviços de Vigi lância Especial izada nos Termos da Lei 
7102 de 20.06.1983 e Monitoramento/Vigi lância Eletrônica.  

 
SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.: 
Serviços de Escri tório, de Apoio Administrat ivo e outros 
serviços prestados principalmente às empresas; Serviços de 
Portaria;  Serviços de Limpeza e Conservação, serviço s de 
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recepcionista,  serviços de digi tação, serviços de 
ascensorista, serviços de motorista, serviços de entrega e 
coleta de documentos, serviços de jardinagem, serviços de 
pedreiro, serviços de carpinteiro, serviços de copeira,  
serviços de cozinheira, serviços de faxineira, serviços de 
camareira, serviços de zeladoria, serviços de auxil iar de 
manutenção predial,  serviços de auxil iar de serviços gerais, 
Monitoramento de Sistemas de Segurança, Serviços de 
vigia, Serviços de Agente de Apoio de  Guarda Portuaria  e 
Serviços de guarda patrimonial,  Auxil iar de Segurança 
Privada e Auxil iar de Serviços Patrimoniais.  

 
Ainda, em seu site1 constam como principais serviços:  

•  Segurança Armada 

Ostensiva; 

•  Auxil iar de Segurança 

Patrimonial ;  

•  Circuito Fechado de 

Televisão; e,   

•  Monitoramento de 

Alarmes. 

 
Com seus anos de atuação no mercado de segurança, 

acumularam diversos atestados de capacidade técnica ,  incluindo 
recomendações de empresas de diversos ramos e á reas de 
atuação, as quais exigem treinamentos específ icos para atuação. 
Assim, tais atestados seriam de relevante importância no exercício 
da sua at ividade, constituindo at ivo intangível de elevado valor  
agregado. 

 
Narram que outra vantagem competit iva que possuem é o 

elevado número de armamento em estoque, fator que lhes permite 
contar com um maior número de funcionários e, consequentemente, 
f irmar contratos com mais faci l idade e agil idade, sem depender de 
novas contratações. 

 
Nesse sentido, conforme informação extraída d e seu site as 

empresas construíram signif icat iva carta de cl ientes durante suas 
trajetórias:  

 

 

1 h t tps : / / se l tec .com.br /home/  

https://seltec.com.br/home/
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Explicam que durante sua atuação o faturamento advindo de 
serviços prestados a órgãos públicos  passou a representar 
percentual signif icat ivo de seu faturamento  - cerca de 80% -,  sendo 
a saúde f inanceira do Grupo extremamente dependente de 
pagamentos regulares por parte dessa classe de cl ientes . 

 

2.2 Da Sede e Filiais 

Os requerentes narram que possuem como principal sede o 

estabelecimento localizado à Rua Zelma Antunes Pereira, n° 86,  

bairro Medianeira , Eldorado do Sul/RS .   
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Explicam que possuíam f i l iais em Rio Grande/RS, Curit iba/PR 

e Florianópolis /SC, mas que recentemente suas operações foram 

encerradas. Em consulta ao site da empresa, observa-se que 

possuíam atuação nas seguintes localidades:  

 
 

2.3 Da Competência  

No que se refere ao juízo competente para processar e julgar 

o pedido de recuperação judicial,  cumpre observar que o art.  3º da 

Lei 11.101/05, prevê que:  

“É competente para homologar o plano de recuperação 

extrajudic ial ,  deferir  a recuperação judicial  ou decretar a 

falência,  o juízo do local do pr incipal estabelec imento do deve dor 

ou da f i l ia l  de empresa que tenha sede fora do Brasi l .  ”  

No caso ora em análise, cumpre observar que as empresas 

Requerentes estão sediadas no Município de Eldorado do Sul - RS. 

É possível depreender pelos documentos juntados que as 

sedes sociais estão localizadas no mesmo endereço, coincidindo, 

portanto, com os centros econômicos e decisórios.  

Assim, considerando que o Município de Eldorado do Sul está 

sob jurisdição da Vara Regional Empresarial de Porto  Alegre, tendo 

em vista o art.  1º da Resolução nº 13/2022, da Secretaria do 
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Tribunal Pleno do TJRS, é competente o Juízo da Vara Regional 

Empresarial de Porto Alegre –  RS para o processamento da 

presente ação. 

 

2.4 Do Cadastro da Presente Recuperação Judicial no 

Site  da Administração Judicial  

 

Conforme determinação do Art.  22, inciso I,  letra “ k”,  a 

Administração Judicial informa que já realizou o cadastro do 

presente procedimento em seu site2 inst i tucional.  

Desse modo, as informações relevantes do feito já se 

encontram à disposição dos credores de maneira faci l i tada, bem 

como serão atualizadas concomitantemente com o avanço do 

procedimento. 

 

 

3. Do Litisconsórcio Ativo e da Consolidação Processual  

As requerentes formam grupo econômico de fato , ajuizando 

este procedimento em l i t isconsórcio at ivo . A Requerente Seltec 

 

2 https://www .este vez g uar da.com .br /hom e  
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Vigilância exerce at ividade física de vigi lância, enquanto a 

requerente Seltec Sistemas exerce serviços de assessoria e 

monitoramento, ambos sob a marca SELTEC .  

Veja-se que no pedido inicial  as Requerentes demonstram que 

estão int imamente relacionadas em decorrência das at ividades e 

dos vínculos societários, atuando de forma conjunta, complementar 

e coordenada perante o mercado, no exercício da s suas at ividades 

voltadas para as áreas de vigi lância e segurança.  

Demonstram que compart i lham do mesmo poder de mando e 

administração comum, informação comprovada documentalmente 

pelo contrato social da SISPAR Part icipações LTDA., que foi  

recebido admin istrat ivamente pela equipe técnica, e pelo QSA das 

requerentes, conforme imagens abaixo:  

 
QSA Sel tec  Vig i lânc ia  

 
QSA Sel tec  Sis temas  

 

Ademais, demonstram mesma natureza, mesma f inal idade, 

atuação conjunta para at ingir mesmo objeto social,  bem como 

encontram-se sediadas no mesmo endereço, com estrutura 

integrada e sem divisão física.  

Por f im, as empresas atuam sob o regime de caixa único, de 

modo que há comunhão de direitos e obrigações entre as empresas, 
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assim como dívidas e credores af ins decorrent es de garantias 

cruzadas, de modo que o endividamento de uma prejudica de forma 

sistêmica a continuidade das at ividades da outra.  

Assim, veja-se que a consolidação processual se caracteriza 

pela possibi l idade de condução conjunta da recuperação judicial de  

um grupo econômico, permit indo o al inhamento e simplif icação das 

etapas do processo, servindo como uma medida de cooperação, 

redução de custos e coordenação de at ividades do procedimento.  

Nesse sentido, a reforma operada pela Lei 14.112/20 posit ivou 

a possibi l idade de processamento da recuperação judicial sob 

consolidação judicial,  nos termos dos arts. 69 -G e seguintes da Lei 

11.101/05.  

Art .  69-G. Os devedores que atendam aos requisi tos prev istos 
nesta Lei e que integrem grupo sob controle societár io comum 
poderão requerer recuperação judicial  sob consol idação 
processual.        
§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a 
documentação exigida no art .  51 desta Lei.  
§ 2º O juízo do local  do pr incipal estabelecimento entre os dos 
devedores é  competente para defer ir  a recuperação judicial  
sob consol idação processual,  em observância ao disposto no 
art .  3º desta Lei.   
§ 3º Exceto quando disc ipl inado de forma diversa,  as demais 
disposições desta Lei apl icam-se aos casos de que trata esta 
Seção. 

 

No caso sob análise, restou demonstrado que as empresas 

Requerentes possuem obrigações entrelaçadas e operações 

interdependentes, razão pela qual é viável o processamento da 

recuperação judicial em conjunto.  

Além disso, o processamento separado poderia resultar em 

decisões confl i tantes e prejudiciais para as empresas devedoras e 

seus credores. Ainda, por economia processual, mostra -se mais 

lógico que se tenha um único processo, ao invés de mult ipl icá -los,  

o que seria muito mais custoso e moroso.  
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Nesse sentido, foi reconhecido por este juízo o l i t isconsórcio 

at ivo das empresas, sendo necessário observar as previsões do art. 

69-I da Lei 11.101/05:  

a) A possibi l idade de apresentação de Plano de 

Recuperação Judicial único. Isto é, em apenas um 

documento as empresas do grupo apresentam as 

propostas que entendam necessárias para a superação 

da crise econômico-f inanceira. Contudo, tal plano não 

poderá represar uma afronta à autonomia patrimonial de 

cada uma das empresas; e, 

b) A realização de assembleias de credores dist intas e 

independentes, ainda que possam ocorrer no mesmo 

local e na mesma data, de forma que o resultado do 

conclave poderá ser dist into entre as Requerentes. 

 

3.1 Da Consolidação Substancial  

 

A consolidação substancial ,  também conhecida como 

consolidação material ,  importa na formação de uma massa única 

de at ivos e na unif icação de todo o passivo das sociedades 

integrantes do grupo. Isto é, resulta em ofensa à autonomia 

patrimonial das empresas, afetando direitos e responsabi l idade dos 

devedores e seus credores, razão pela qual deve ser ut i l izada  

apenas em casos excepcionais.  

São admit idas duas modalidades de consolidação substancial:  

a consolidação substancial voluntária e a obrigatória.  

A modalidade denominada de consolidação substancial  

voluntária  dependerá da apresentação de pedido e aceitação dos 

credores3.  

 

3 CEREZETTI ,  She i la  Chr is t ina  Neder .  Grupo de  Sociedades e  Recuperação 
Judic ia l :  O ind ispensáve l  encon t ro  en t re  d i re i tos  soc ie tá r io ,  p rocessua l  e  concursal .  
In :  YARSHELL,  F láv io  Lu iz ;  PEREIRA,  Gu i lherme Setogu t i  J .  (Coords. ) .  Processo 
Soc ie tá r io  I I .  Vo l  I I .  São Pau lo :  Quar t ie r  La t in ,  2015 .  p .  772 .  
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A segunda modalidade diz respeito a consolidação substancial  

obrigatória que ao contrário da voluntária, independe da vontade 

das partes, mas resulta de determinação judicial.  Trata -se de 

modalidade excepcional que passou a ser regulada pela LREF a 

part ir da reforma operada pela Lei 14.112/20.  

Nesse sentido, observa-se que o art .  69-J da Lei 11.101/05, 

prevê que:  

“Art .  69 -J.  O juiz poderá,  de forma excepcional,  
independentemente da real ização de assembleia -geral,  autor izar  
a consol idação substancial de at ivos e passivos dos devedores 
integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em 
recuperação judicial  sob consol idação processual,  apenas 
quando constatar a interconexão e a confusão entre at ivos ou 
passivos dos devedores,  de modo que não seja possível 
ident i f icar a sua t i tular idade sem excessivo dispêndio de tempo  
ou de recursos,  cumulat ivamente com a ocorrência de,  no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:       
I  -  existência de garant ias cruzadas;       
I I  -  relação de controle ou de dependência;         
I I I  -  ident idade total ou parcial do quadro societár io;  e      
IV -  atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”     

 

Além disso, necessário pontuar, nos termos do ar t.  69-K da Lei 

11.101/05, que:  

“Art .  69 -K.  Em decorrência da consol idação substancial,  at ivos e 
passivos de devedores serão t ratados como se p ertencessem a 
um único devedor.       
§ 1º A consol idação substancial acarretará a ext inção imediata 
de garant ias f idejussór ias e de créditos det idos por um devedor 
em face de outro.     
§ 2º A consol idação substancial não impactará a garant ia real de 
nenhum credor,  exceto mediante aprovação expressa do t i tular” .   

      
Por f im, no que diz respeito aos efeitos da consolidação 

substancial,  observa-se que o art.  69-L, dispõe que:  

“Art .  69 -L.  Admit ida a consol idação substancial,  os devedores 
apresentarão plano unitár io,  que discr iminará os meios de 
recuperação a serem empregados e será submet ido a uma 
assembleia-geral de credores para a qual serão convocados os 
credores dos devedores.       
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§ 1º As regras sobre del iberação e homologação previstas nesta 
Lei serão apl icadas à assembleia -geral  de credores a que se 
refere o caput deste art igo.       
§ 2º A rejeição do plano unitár io de que trata o caput deste art igo 
implicará a convolação da recuperação judicial  em falência dos 
devedores sob consol idação substancia l ” .        

 

Veja-se, portanto, que para ser admit ida a consolidação 

substancial,  exige-se que haja a interconexão e confusão entre 

at ivos e passivos dos devedores, cumulada com, no mínimo, duas 

das hipóteses elencadas nos incisos I,  I I ,  I I I  e IV do art igo 

supracitado, o que se observa no caso concreto . 

No caso dos autos, observa-se que até o momento foi 

reconhecido o l i t isconsórcio at ivo na decisão que deferiu a 

Recuperação Judicial .  De todo modo, observa-se possibi l idade 

para eventual configuração da hipótese prevista no art.  69 -J da Lei 

11.101/05, a qual dependerá de pedido das recuperandas, ou de 

expressa determinação do juízo.  

 

4. Das Causas da Crise  

Em relação às causas da crise, as requerentes narram 

diversos fatores que lhes levaram a atual situação de dif iculdade 

f inanceira, como: 

•  Crise provocada pela pandemia de COVID-19 ,  agravada 

pelas restrições impostas pelo Sindicato ;  

•  Endividamento bancário  e concomitante aumento da 

taxa básica de juros  (SELIC);  

•  Atraso no pagamento, redução de valores e rescisões de 

contratos relevantes;  

•  Perda de licitações e renovações de contratos por 

impossibilidade de apresentação de CND ;  e,  

•  Retenção de valores  devidos às empresas do Grupo 

Seltec por serviços prestados a part ir da impossibi l idade 

de apresentação de CND’s f iscais e t rabalhistas.  
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Assim, tais pontos são identif icados em 4  (quatro) etapas 

dist intas que as conduziram à crise:  

 

5. Verificação dos Requisitos Legais 

Os art igos 48 e 51 da Lei 11.101/05 explicitam os requisitos 

para o pedido e para o processamento da recuperação judicial,  

respectivamente. Os primeiros referem-se a característ icas da 

empresa em si,  enquanto os segundos elencam a documentação 

necessária para respaldar o pleito  da empresa. 

No caso em concreto, tendo em vista tratar -se de grupo 

econômico, devem ser trazidos aos autos documentos 

individualizados de cada empresa em questão. Assim, para uma 

melhor análise, a seguir elencam-se, detalhadamente,  os requisitos 

legais paralelos à verif icação de cumprimento de ca da empresa: 
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5.1 SELTEC Sistemas De 

Segurança e Serviços Ltda.   

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  CERTNEG5 

(pg.  2)  

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  3)  

I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  3)  

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  3)  

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  5)  

 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01 –  INIC1 
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I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

 

EVENTO01 –  OUT 16,  18 e  

19  

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT16 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT18 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  

 

EVENTO 01 –  OUT19 

As recuperandas env iaram 
admin is t rat ivamente  a  
documentação atua l izada.  

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT20 (pg.  

2)  

e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  INIC1 

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT12 

  

IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT21 (pg.  

8 e  segu in tes)  
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V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  

CERTNEG05 (pg.  2)  

 

VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;  

 

EVENTO 01 – OUT22 
Não foi juntado o IR dos sócios, 
documentação que já foi 
solicitada e será apresentada 
posteriormente. 
 

VII  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

EVENTO 01 – EXTR24 
 

VII I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT26 
 
 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT27 

X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT13 (pg. 11 e 
seguintes)  
  

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT28 (pg. 2) 
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5.2 SELTEC Vigilância Especializada Ltda.   

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  CERTNEG5 

(pg.  1)  

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  1)  

I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  1)  

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  1)  

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

cont ro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  CERTNEG6 

(pg.  5)  

 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01 –  INIC1 

I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

 

EVENTO01-  OUT 15,  17  e  

19  
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observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT15 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT17 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  

 

EVENTO 01 –  OUT19 

As recuperandas env iaram 

admin is t rat ivamente  a  

documentação atua l izada .  

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT20 (pg.  

1)  

e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  INICI1  

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT11 

  

IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT21 

(pg.1 -  8)  

 

V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  CERTNEG5 

(pg.  1)  
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VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;   

EVENTO 01 – OUT22 
Não foi juntado o IR dos sócios, 
documentação que já foi 
solicitada e será apresentada 
posteriormente. 

VI I  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

EVENTO 01 – EXTR23 
 

VII I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT25 
 
 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT27 (pg. 4 – 
20) 

X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT13 (pg. 1 - 
11)  
  

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT28 (pg. 1) 

 

6. Calendário Processual  

 

Conforme determinado na sentença que deferiu o 

processamento da presente recuperação judicial,  apresenta -se 

calendário processual ,  indicando a data  e o evento  dos atos 

processuais já prat icados, bem como previsão de data para os 

atos futuros.  
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Cronograma do processo 
Datas 

previstas 
Data da 

Ocorrência 
Evento 

Distribuição - 23/03/2023 EVENTO01  

Deferimento - 28/03/2023 EVENTO10  

Apresentação Relatório Inicial da 
AJ 

14/04/2023 14/04/2023   

Publicação 1º edital 20/04/2023 - - 

Habilitações/Divergências adm. 08/05/2023 - - 

Plano de Recuperação Judicial 29/05/2023   - 

Relatório do AJ sobre o PRJ e 
apresentação de relação de 

credores com proposta do 2° 
Edital 

15/06/2023 - - 

Publicação 2º edital e aviso PRJ 29/06/2023 - - 

Prazo para objeções ao PRJ 31/07/2023 - - 

Prazo do Stay Period 28/09/2023 - - 

Edital de Convocação de AGC – 
em caso de objeção ao PRJ 

07/08/2023 - - 

1ª Convocação – em caso de 
objeção ao PRJ 

31/08/2023   - 

2ª Convocação – Em caso de 
objeção ao PRJ 

26/10/2023   - 

Homologação e Concessão 15/11/2023 - - 

Fim do Período de Suspensão 17/11/2025 - - 

 

7. Informações Operacionais e Econômico-Financeiras 

 
As informações operacionais das empresas Requerentes foram 

obtidas através dos documentos disponibi l izados na inicial,  bem 

como mediante realização de inspeção in loco  por esta Equipe 

Técnica em 30/03/2023 .   

A visita foi real izada na sede das recuperandas,  localizada na 

Rua Zelma Antunes Pereira, n° 86, bairro Medianeira, Eldorado do 

Sul/RS, CEP 92.990-000.  

A administração judicial,  representada pelo advogado Diego 

Fernandes Estevez  (OAB/RS 57.028) foi recebido pelo procurador 

das recuperandas Eduardo Schumacher  (OAB/RS 46.458) bem 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11679583233670180577567261966&evento=11679583233670180577589967918&key=727bc16b3c692fed8ea85744d1de1f93823a918b303b3962bdd735453bbc9eeb&mesmoGrau=S&hash=6f9b6077bcefc2837e4539725
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11680014384790574835400632725&evento=11680014384790574835400665627&key=8ec779da84747eabb03ff2202f6ab0b6c87f841043d527a2e65562f9730dfbcc&mesmoGrau=S&hash=82eb31b949cd3828f5a145f79
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como pelo sócio das recuperandas Cezar Gilnei Pacheco ,  que 

acompanharam a visita na sede das empresas.  

Na visita foi possível constatar que as empresas 

recuperandas estão efetivamente em atividade, conforme 

levantamento fotográfico que segue abaixo.  
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7.1 Análise do Balanço Patrimonial  

  

A administração judicial realizou  análise dos balanços 

apresentados pelas empresas recuperandas  de forma indiv idual e 

consolidada, considerando os anos de 2020 ,  2021  e 2022  conforme 

anexos.  

Os resultados são apresentados de forma consolidada  e 

podem ser observados a part ir do gráf ico a seguir.  Assim, é 

possível verif icar um aumento signif icat ivo no passivo não 

circulante das empresas entre o período de 2020 a  2022 .   

 

7.2 Análise do DRE 

 

A part ir  da análise do DRE  das empresas, observou-se um leve 

aumento das receitas do período, o qual,  no entanto,  foi 

acompanhado por uma drástica diminuição do lucro, que passou de 

R$ 1.951.051,83 positivos  em 2020 para R$ 7.418.864,77  

negativos  em 2022. 

Ainda, outro ponto observado que merece destaque é que no 

ano de 2022  foi feito um lançamento de ajuste diretamente no 

Patrimônio Líquido das empresas, tendo passado de PL positivo  

de R$ 9.797.620,99 em 2021  para um PL negativo  de R$ 
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23.135.584,24 em 2022 , mudança expressiva e relevante nos 

números das empresas.  

 

 

 

7.3 Análise das Demonstrações 

 



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  26  

Conforme observa-se no gráf ico abaixo, principalmente no ano 

de 2022 ,  houve um aumento expressivo à t í tulo de despesas 

f inanceiras das empresas, aumento que já vinha sendo observado 

de maneira gradual desde o ano de 2020 .  Assim, tais dados são 

coerentes com os fatos narrados pelas empresas em sua inicial.  

 

 

7.4 Dos Indicadores 

 

Conforme gráf ico abaixo, apresenta-se os indicadores das 

empresas, que demonstram a situação de endividamento das 

recuperandas. 
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Em resumo, a crise das recuperandas resta demonstrada, 

bem como o narrado na inicial está coerente e em sintonia com 

o observado na apuração contábil realizada .  

 

7.5 Análise do Quadro de Funcionários  

 

No que diz respeito a relação do quadro de funcionários, o 

Grupo emprega atualmente 312 funcionários  nos cargos de 

Vigi lante, Técnico de Segurança do Trabalho, Fiscal de Segurança, 

Auxil iar Administrat ivo, Dirigente Sindical,  Estagiário, Auxil iar 

Serviços Patrimoniais, Servente de Limpeza, Auxil iar Serviços 

Gerais, Guarda Patrimonial,  Agente Atendimento Ocorrência,  

Operador de Central e Porteiro, conforme l ista de funcionários 

juntada em EVENTO01 –  OUT21 . 

 

8. Estrutura do Passivo 
 

Conforme relação de credores apresentada pela devedora, em 

EVENTO01 –  OUT11 e OUT12 ,  bem como em sua manifestação 

inicial ,  o passivo total levantado foi de R$ 33.575.018,99 , sendo R$ 

4.606.094,37  da Seltec Sistemas  e R$ 28.968.924,62  da Seltec 

Vigilância .   

Assim, verif ica-se que as dívidas do Grupo estão compostas 

pelas classes:  Créditos Trabalhistas  (Classe I) ,  Créditos 

Quirografários  (Classe II I) e Créditos ME e EPP (Classe IV). 

Desse modo: 

GRUPO SELTEC 

Créditos Trabalhistas R$ 17.106.189,50 

Créditos Quirografários R$ 16.369.039,30 

Créditos ME e EPP  R$ 99.790,21 

Total R$ 33.575.019,01 

  



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  28  

 

 

Considerando o passivo indiv idualizado das empresas, 

apresenta-se os seguintes dados:  

 

8.1 SELTEC Sistemas 

 

SELTEC Sistemas 

Créditos Trabalhistas R$ 1.717.097,61 

Créditos Quirografários R$ 2.888.796,76 

Créditos ME e EPP  R$ 200,00 

Total R$ 4.606.094,37 
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8.2 SELTEC Vigilância 

 

SELTEC Vigilância 

Créditos Trabalhistas R$ 15.389.091,91 

Créditos Quirografários R$ 13.480.242,50 

Créditos ME e EPP  R$ 99.590,21 

Total R$ 28.968.924,62 

  

 

Nesse sentido, observa-se que a maior parte do passivo das 

recuperandas montam em créditos trabalhistas, o que condiz 

que a área de atuação das empresas do Grupo, bem como com 

o narrado em pedido inicial .  

 

8.3 Do Passivo Fiscal  

Em relação ao passivo f iscal  foi apurado a part ir de análise 

contábil  no valor aproximado, considerando a data de 21/12/2022 , 

de R$ 33.805.772,65 ,  que já se encontra  sob parcelamento.   

Nesse sentido, o passivo observado será f iscalizado pela 

equipe técnica no decorrer do procedimento recuperacional,  

visando garantir o devido e regular pagamento das obrigações, a 
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part ir do acompanhamento de documentos contábeis que deverão 

ser regularmente apresentados . 

 

9. Do Stay Period  

 

Ainda que tal ponto não tenha sido analisado nesta fase inicial  

do procedimento recuperacional,  a Administração Judicia l opina 

pelo deferimento  do prazo nos termos legais.  

 

10. Dos Requerimentos Urgentes das Recuperandas  

 

10.1 Da Dispensa de Certidões Negativas Para o Exercício 

das Atividades  

Conforme narrado, os requerentes apontam como uma das 

causas que conduziram as empresas à crise  a impossibi l idade de 

renovar contratos e f irmar novas l icitações pela da impossibi l idade 

de apresentação de CND’s .   

Nesse sentido, como possuem operação majoritariamente 

direcionada a órgãos públicos, é de grande relevância para 

empresa que seja possibi l i tado  o retorno à sua normal atuação, o 

que depende da expressa determinação do juízo recuperacional  

de dispensa de apresentação de CND’s .  

Observa-se que, considerando o contexto apresentado,  o 

princípio da preservação da empresa , o soerguimento e a 

manutenção das atividades, bem como o entendimento da doutrina4 

 

4 SACRAMONE ,  Marce lo  Barbosa .  Comentár ios  à  le i  de  recuperação de  emp resas 
e  fa lência  –  2 .  Ed .  –  São  Pau lo :  Sara iva  Educação,  2021.  ( . . . )  a  ju r i sp rudênc ia  e  a 
dou t r ina  passaram a  m i t igar  a  regra ,  a inda  sob  a  redação expressa  an te r io r ,  a  qua l ,  
pe la  a l te ração  da  Le i ,  teve  a  ex igênc ia  da  apresen tação  da  cer t idão  como supr im ida  
do  tex to  legal .  I sso  porque  o  receb imento  de  benef íc ios  f isca is  ou  c red i t í c ios ,  bem 
como a  poss ib i l i dade  de serem ce lebrados  con t ra tos  com o  Poder  Púb l i co ,  podem ser  
me ios  impresc ind íve is  para  poss ib i l i ta r  o  desenvo lv imento  de  uma at i v idade  pe lo 
empresár i o .  No tadamente  quando a sua  a t i v idade  se  concent ra  na  execução desse 
t ipo  de  con t ra to ,  a  recuperação  jud ic ia l  do  empresár io  poderá  ser  somente  rea l i záve l  
se  as  re fe r idas  con t ra tações  fo rem poss íve is .  A  con t ra tação  de  um empresár io  em 
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e da jurisprudência em relação à relat ivização da necessidade de 

apresentação de CND’s para o exercício das at ividades – ,  

especialmente durante o período de Recuperação Judicia l -,  é 

possível o deferimento do pedido das requerentes .  

 

Nesse sentido, o STJ  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS. 
APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.  
1.  O Plenár io do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relat ivos a decisões publ icadas até 17 
de março de 2016) devem ser exigidos os requisi tos de 
admissib i l idade na fo rma nele prevista,  com as interpretações 
dadas até então pela jur isprudência do Super ior  Tr ibunal de 
Just iça" (Enunciado Administrat ivo n.  2) .  
2.  De acordo com o art .  52,  I I ,  da Lei n.  11.101/2005, o juiz 
defer irá o processamento da recuperação judicial  e,  no mesmo 
ato,  determinará a dispensa da apresentação de cert idões 
negat ivas para que o devedor exerça suas at iv idades, exceto 
para contratação com o Poder Públ ico ou para recebimento de 
benefíc ios ou incent ivos f iscais ou credit íc ios,  observando o 
disposto no art .  69 da mesma Lei.  
3.  O Tr ibunal de or igem, mediante o prest ígio ao pr incípio da 
preservação da empresa em recuperação judicial  (ar t .  47 da Lei 
n.  11.101/2005),  autor izou a agravada a part ic ipar  de 
procedimento l ic i tatór io,  independentemente da apr esentação de 
cert idão negat iva de regular idade f iscal,  em razão do fato de 
estar submet ida ao regime da recuperação judicial ,  observados 
os demais requis i tos estabelec idos no edital ,  entendendo que 
"parece ser inexigível qualquer demonstração de regular ida de 
f iscal para as empresas em recuperação judicial ,  seja para 

 

recuperação  jud ic ia l  com o  Poder  Púb l i co ,  ademais ,  poderá  não  possu i r  d i fe rença  
jus t i f i cáve l  em face  dos  demais  con t ra tan tes  a  pon to  de  ex ig i r  um t ra tamento  d iverso.  
O a r t .  37 ,  XXI ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l  assegura  a  igua ldade de  cond ições  a  todos 
os  l i c i tan tes .  A  ex igênc ia  de  cer t idão  negat iva  de  recuperação  jud ic ia l ,  nesses 
te rmos ,  poderá  fe r i r  a  garan t ia  cons t i tuc iona l  do  t ra tamento  idên t i co  en t re  todos ,  
exce to  na  med ida de  suas  des igua ldades .  Como ser ia  impos to  a  todos  os  par t i cu la res 
a  imposs ib i l i dade de  se  ex ig i r  as  cer t id ões negat i vas  e ,  por tan to ,  de  m inorar  o  r i sco 
de  um inad imp lemento  de  sua  con t ra tação  em v i r tude  da  p ro teção  ao  empresár io  em 
recuperação  jud ic ia l ,  o  Poder  Púb l i co  não merecer ia  t ra tamento d iverso .  O Poder  
Púb l i co  é  con t ra tan te  como os  demais ,  c redor,  e  de ve  te r  as  mesmas  cond ições  
impos tas  a  es tes .   



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  32  

cont inuar no exercício de sua at iv idade, seja para contratar ou 
cont inuar executando contrato com o Poder Públ ico".  
4.  A Corte Especia l do STJ f irmou a compreensão de que o art .  
47 da refer ida lei  serve como um norte a guiar a operacional idade 
da recuperação judicia l ,  sempre com vistas ao desígnio do 
inst i tuto,  que é "viabi l izar a superação da situação de cr ise 
econômico-f inanceira do devedor,  a f im de permit ir  a manutenção 
da fonte produtora,  do  emprego dos t rabalhadores e dos 
interesses dos credores,  promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o est ímulo à at iv idade econômica" 
(REsp 1.187.404/MT, Rel.  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 2 1/08/2013).  
5.  A Segunda Seção desta Corte Super ior ,  em uma exegese 
teleológica da nova Lei de Falências,  tem reconhecido a 
desnecessidade de "apresentação de cer t idão negat iva de débito 
t r ibutár io como pressuposto para o defer imento da recuperação 
judicia l"  (AgInt no AREsp 1185380/SC, Rel.  Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/06/2018, DJe 29/06/2018, e AgInt no AREsp 958.025/RS, Rel.  
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
01/12/2016, DJe 09/12/2016).  
6.  Este Tribunal "vem entendendo ser inexigível,  pelo menos 
por enquanto, qualquer demonstração de regularidade f iscal 
para as empresas em recuperação judicial,  seja para 
continuar no exercício de sua atividade ( já dispensado pela 
norma),  seja para contratar ou conti nuar executando contrato 
com o Poder Público "  (AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel.  
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
13/10/2015, DJe 12/02/2016).  
7.  A inexigibil idade de apresentação de cert idões negat ivas 
de débitos tr ibutários pelas sociedades empresárias em 
recuperação judicial ,  para f ins de contratar ou continuar 
executando contrato com a administração pública,  abrange, 
por óbvio, part icipar de procedimentos l icitatórios, caso dos 
autos.  
8.  Ao examinar o tema sob outro prisma, a Primeira Turma do 
STJ, mediante a ponderação equil ibrada dos princípios 
encartados nas Leis n.  8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu 
possível relativizar a exigência de apresentação de cert idão 
negativa de recuperação judicial ,  a f im de possibil i tar à 
empresa em recuperação judicial  part icipar de certame 
l icitatório,  desde que demonstrada, na fase de habil i tação, a 
sua viabil idade econômica  (AREsp 309.867/ES, Rel.  Ministro 
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, 
DJe 08/08/2018).9.  Agravo conhec ido para negar provimento ao 
recurso especial.  (AREsp n.  978.453/RJ, relator Ministro Gurgel  
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de Far ia,  Pr imeira Turma, julgado em 6/10/2020, DJe de 
23/10/2020.)  –  Grifo nosso.  

 

E o TJRS: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. DISPENSA DA 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA 
CONTRATAÇÃO COM PODER PÚBLICO. ART. 52, I I ,  LEI Nº 
11.101/05. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 
LEGAL.  1. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO NO 
QUE TANGE AO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO STAY 
PERIOD. ISSO PORQUE A DECISÃO RECORRIDA LIMITOU -SE 
A INDEFERIR PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO, NÃO 
ENFRENTANDO A QUESTÃO DA PRORROGAÇÃO OU NÃO DO 
PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM 
FACE DA RECUPERANDA. 2.  O OBJETO DE PRETENSÃO DO 
PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONSUBSTANCIA-SE NA POSSIBILIDADE OU NÃO DE 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÕES NEGATIVAS PARA QUE O DEVEDOR EXERÇA 
SUAS ATIVIDADES E PARTICIPE DE CERTAME LICITATÓRIO. 
3.  DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 5º DA LEI Nº 
14.112/2020, A REDAÇÃO DADA AOS DISPOSITIVOS DA LEI Nº 
11.101/05 PELA REFORMA IMPOSTA PELA LEI N 14.112/2020 
SE APLICA IMEDIATAMENTE AOS PROCESSOS PENDENTES, 
DESDE QUE NÃO TRATEM DE (I )  PROPOSIÇÃO DE PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR CREDORES, ( I I )  ALTERAÇÕES 
NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS, ( I I I )  
DISPOSIÇÕES PRESENTES NO ART. 82 -A DA LEI Nº 11.101/05. 
4.  COM O ADVENTO DA LEI Nº 14.112/2020, QUE OPEROU A 
REFORMA DAS LEIS Nº 11.101/2005, 10.522/2002 E 8.929/1994 
E A ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE À 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O ART. 52, I I ,  DA LEI Nº 11.101/05 
PASSOU A SER REDIGIDO DE FORMA QUE NÃO É MAIS 
INVIÁVEL A DISPENSA DE ALUDIDAS CERTIDÕES PARA OS 
CASOS DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, 
OBSERVADA A EXCEÇÃO PREVISTA NO § 3º DO ART. 195 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 5.  LEVA -SE EM CONTA OS 
BENEFÍCIOS ECONÔMICOS QUE PODEM SER AUFERIDOS 
PELA RECUPERANDA COM A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, 
BEM COMO DEVE SER OBSERVADA A PRINCIPIOLOGIA 
NORTEADORA DA LEI Nº 11.101/05 E A INTENÇÃO DO 
LEGISLADOR DE PROPICIAR A VIABILIDADE DE 
SOERGUIMENTO DE AGENTES ECONÔMICOS VIÁVEIS QUE 
PERPASSEM MOMENTOS DE CRISE SUPERÁVEL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE 
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CONHECIDA,  PROVIDO .  (Agravo de Instrumento,  Nº 
50933109620228217000, Quinta Câmara Cível,  Tr ibunal  de 
Just iça do RS, Relator:  Lusmary Fat ima Turel ly da Si lva,  Julgado 
em: 31-08-2022).  –  Grifo nosso.  

 

Portanto, a Administração Judicial entende pelo 

deferimento da dispensa de apresentação de CND’s para que as 

recuperandas possam seguir com o normal exercício de suas 

atividades.  

 

10.2 Da Dispensa do Recolhimento de Depósito Recursal 

Trabalhista 

As requerentes apresentam pedido de dispensa de 

recolhimento de depósito recursal trabalhista , a part ir do 

processamento de sua Recuperação Judicial .  

Nesse sentido, cabe trazer à tona o art.  899, §10º da CLT, que 

determina: 

Art .  899 -  Os recursos serão interpostos por simples pet ição e 
terão efeito meramente devolut ivo,  salvo as exceções previstas 
neste Tí tulo,  permit ida a execução provisór ia até a penhora.  
§ 10.   São isentos do depósito recursal os benef ic iár ios da just iça 
gratuita,  as ent idades f i lantrópicas e as empresas em 
recuperação judicial .  
 

Portando, a dispensa do recolhimento de depósito recursal  

trabalhista decorre de determinação expressa de Lei,  não havendo 

necessidade de intervenção deste juízo . 

 

10.3 Do Pedido Liminar de Liberação de Valores de 

Serviços Prestados Pelas Recuperandas e Não Pagos 

a Partir de Impossibilidade de Apresentação de CND’s  

As requerentes narram que em diversas relações contratuais 

que possuem, realizaram a prestação de serviços,  mas não 

receberam os valores de contrapart ida ( remuneração ) por parte das 

tomadoras de serviço, a part ir de retenção por falta de 

apresentação de documentação como CND’s f iscais e t rabalhistas, 
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assim, requerem liminarmente que o juízo recuperacional oficie 

os entes determinando a liberação urgente dos valores .  

Nesse sentido, elenca os contratos que estariam com valores 

ret idos, no montante total de  R$ 8.987.569,77 : 

•  Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 

•  Prefeitura Municipal de Porto Alegre ; 

•  Hospital de Clínicas de Porto Alegre ; 

•  CORSAN; 

•  Prefeitura de Rio Grande; 

•  Fundação Habitacional do Exército ; 

•  Hospital Nossa Senhora da Conceição;   

•  Ministér io da Agricultura; e,  

•  DNIT –  Departamento Nacional de Infraestrutura e de 

Transportes. 

As recuperandas enviaram administrat ivamente parecer 

contábil  para esta equipe técnica  demonstrando custo mensal fixo  

para a manutenção de suas operações que monta em R$ 

492.856,00 . 

O parecer contábil  foi assinado pelo Gestor Financeiro Fábio 

Pacheco Nunes CRA/RS –  TE 0002679/O ,  e foi juntado em anexo 

(Anexo 4).  

Assim, a Administração Judicial entende , inicialmente, que a 

totalidade dos valores retidos deverão ser depositados em 

conta judicial vinculada ao presente procedimento  

recuperacional .   

Em relação às l iberações, tendo em vista a demonstração de 

necessidade de ingresso de capital para a manutenção das 

at ividades das recuperandas, requer seja, na medida que os 

valores forem sendo depositados,  imediatamente l iberado o valor 

de R$ 1.971.424,00 ,  correspondente ao custo de 4 (quatro) meses  

da operação das recuperandas, tendo em vista a comprovação de 

necessidade. 
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Ainda, em relação aos valores restantes, na monta de R$ 

7.016.145,77 ,  que f icarão depositados em conta judicial vinculada 

ao feito, serão passíveis de l iberação futura a part ir  de nova 

comprovação de necessidade por parte das recuperandas,  bem 

como de aprovação das contas e dos demonstrat ivos contábeis 

futuros e regular apresentações de RMA’s .  

Em relação à retenção de valores por não apresentação de 

documentação, o STJ  já se manifestou em relação a sua 

impossibi l idade:  

DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES 
INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITO DA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. 
IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.1 01/2005 (LF) E ART. 
191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). 
INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS.  
INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O 
PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE 
EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA 
CORTE ESPECIAL.  
1.  O art .  47 serve como um norte a guiar a operacional idade da 
recuperação judicial ,  sempre com vistas ao desígnio do inst i tuto,  
que é "viabi l izar a superação da situação de cr ise econômico -
f inanceira do devedor,  a f im de permit ir  a manutenção da  fonte 
produtora,  do emprego dos t rabalhadores e dos interesses dos 
credores,  promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o est ímulo à at iv idade econômica".  
2.  Segundo entendimento exarado pela Corte Especia l,  em uma 
exegese teleológica da nova Lei de Falências,  v isando confer ir  
operacional idade à recuperação judicial ,  é desnecessár io 
comprovação de regular idade tr ibutár ia,  nos termos do art .  57 da 
Lei n.  11.101/2005 e do art .  191 -A do CTN, diante da inex istência 
de lei  específ ica a discip l inar o parcelamento da dívida f iscal e 
previdenciár ia de empresas em recuperação judicia l  (REsp 
1187404/MT, Rel.  Minist ro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013).  
3. Dessarte,  o STJ, para o momento de deferimento da 
recuperação, dispensou a comprovação de regularidade 
tributária em virtude da ausência de legislação específ ica a 
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reger o parcelamento da dívida f iscal e previdenciária de 
empresas em recuperação judicial .  Nessa l inha de intelecção, 
por óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, 
qualquer demonstração de regularidade f iscal para as 
empresas em recuperação judicial ,  seja para continuar no 
exercício de sua atividade ( já dispensado pela norma),  seja 
para contratar ou continuar executando contrato co m o Poder 
Públ ico.  
4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços contratados 
já foram efetivamente prestados pela ora recorrida e,  
portanto, a hipótese não trata de dispensa de l icitação para 
contratar com o Poder Público ou para dar continuidade ao 
contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, 
não havendo falar em negativa de vigência aos artigos 52 e 
57 da Lei n.  11.101/2005.  
5.  Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidad e 
f iscal possa até ensejar,  eventualmente e se for o caso, a 
rescisão do contrato,  não poderá haver a retenção de 
pagamento dos valores devidos em razão de serviços já 
prestados. Isso porque nem o art .  87 da Lei n.  8.666/1993 nem 
o item 7.3.  do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do 
pagamento pelo serviços prestados como sanção pelo 
alegado defeito comportamental. Precedentes.  
6. Recurso especial a que se nega provimento.  (REsp n.  
1.173.735/RN, relator Ministro Luis Fel ipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 22/4/2014, DJe de 9/5/2014.)  
 

Portanto, deverão ser of iciados os seguintes entes  para que 
procedam com o depósito judicial dos valores:  
 

Cliente  Contato para envio de of ício  

TRT4 ju l iana.cez imbra@tr t4 . jus .br  

Pre fe i tura de POA v in ic ius .s i lva@por toalegre .rs .gov.br  
fms.ead@por toalegre. rs .gov.br   
v iv iane.demoly@por toalegre.rs .gov.br  

Hosp i ta l  de C l ín icas 
de POA 

la far ia@hcpa.edu.br   
amdol ive ira@hcpa.edu.br    
amdol ive ira@hcpa.edu.br  

CORSAN c leofas .w i lsen@corsan.com.br  
rober to .becker@corsan.com.br  
rafaeldas i lva@corsan.com.br  

Pre fe i tura de R io  
Grande 

zel ionar iasms@r iogrande.rs .gov.br   
vanessa.gu imaraes@r iogrande.rs .gov.br  

Fundação 
Hab i tac iona l  do 
Exérc i to  

monica.barbosa@poupex.com.br   
g ivan i ldo .abreu@poupex.com.br  
pagamento.gecoc@fhe.org.br .  

mailto:juliana.cezimbra@trt4.jus.br
mailto:rafaeldasilva@corsan.com.br
mailto:vanessa.guimaraes@riogrande.rs.gov.br
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Hosp i ta l  Nossa 
Senhora  da 
Conceição  

rmaur ic io@ghc.com.br   
andreac@ghc.com.br   
le t ic ia .prestes@ghc.com.br    
apao la@ghc.com.br  

Min is tér io  da 
Agr icu l tura  

a l f redo.o l ive ir@agro .gov.br   
l ia_ i lha@yahoo.com.br  
cesar .denard i@agr icu l tura.gov.br  

DNIT  adr iano.melo@dni t .gov.br   
rodr igo.barao@dni t .gov.br  

 

Ainda, informa-se que foi juntado em anexo quadro  completo 

com informações detalhadas sobre os cl ientes que estão com 

valores ret idos,  no qual informa-se, inclusive,  a origem dos valores 

(Anexo 5).  

 

Por f im, necessário que seja int imado o BANRISUL  para que 

proceda com a abertura de conta judicial v inculada ao presente 

procedimento recuperacional.  

 

11. Conclusão  

 

Conforme exposto ao longo do presente Relatório Inicial ,  resta 

demonstrado através da visita realizada na  sede das empresas, 

bem como dos demais documentos apresentados,  que as empresas 

recuperandas estão ativas e desenvolvendo suas atividades  no 

ramo do vigi lância e segurança.  

 

De acordo com a análise da documentação , especialmente dos 

demonstrat ivos contábeis, além da visitação in loco ,  é possível 

depreender que o relato da inicial é factível, restando em 

evidência que as empresas estão enfrentando situação de crise 

econômico-financeira.  

Sobre os requisitos previstos nos art igos 48 e 51 da Lei 

11.101/05 é possível af irmar a possibilidade do processamento 

do procedimento recuperacional , não obstante as observações 

feitas pela Administração Judicial ,  que já solicitou 

administrativamente os documentos faltantes os quais serão 

apresentados posteriormente nos autos .   

 

mailto:rmauricio@ghc.com.br
mailto:andreac@ghc.com.br
mailto:apaola@ghc.com.br
mailto:alfredo.oliveir@agro.gov.br
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11.1 Dos Pareceres da Administração Judicial : 

 

Ante o exposto, tendo em vista os fatos aqui narrados, requer:  

 

a) Em relação ao pedido feito no item 3  da inicial  para 

processamento da recuperação em l i t isconsórcio at ivo, 

registra-se que há diversos indicativos que endossam seu 

deferimento no caso concreto. Ainda, conforme narrado, foi  

identif icada a possibi l idade para eventual configuração da 

hipótese prevista no art.  69 -J da Lei 11.101/05, a qual ,  no 

entanto, dependerá de pedido das recuperandas, ou de 

determinação expressa do juízo.  

 

b) Opina-se desde já pelo deferimento da suspensão pelo 

prazo de 180 dias , art .  6°, §4° da LREF, de todas as ações 

e execuções movidas em face das recuperandas, bem como 

de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro,  

buscaa e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial  

sobre os bens do devedor.  

 

c)  Em relação ao pedido feito no item 144, “c” da inicial  

para que fosse determinada a dispensa de apresentação de 

cert idões para que as devedoras exerçam normalmente suas 

at ividades, a Administração Judicial se manifesta pelo 

pronto  deferimento ,  conforme tópico 10.1  deste relatório . 

 

d) Em relação ao pedido feito no item 144, “d” da inicial  

para que fosse determinada a dispensa de pagamento de 

depósito recursal trabalhista  por parte das devedoras, a 

Administração Judicial  entende que tal pedido decorre de 

determinação expressa em Lei,  devendo o juízo 

recuperacional intervir somente em caso de necessidade 

conforme tópico 10.2 deste relatório . 

 

e) Em relação ao pedido feito no item 144, “e” da inicial  

para que fossem expedidos ofícios determinando a 

suspensão da retenção e l iberação de pagamentos por parte 
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dos cl ientes das devedoras, a Administração Judicial  se 

manifesta pelo depósito dos valores em conta judicial 

vinculada ao feito, com imediata liberação  de R$ 

1.971.424,00 para as empresas recuperandas, tendo em 

vista a comprovação de necessidade e o princípio da 

preservação da empresa ,  conforme tópico 10.3 deste 

relatório. Assim, deverão ser of iciados os seguintes entes:  

Cliente  Contato para envio de of ício  

TRT4 ju l iana.cez imbra@tr t4 . jus .br  

Pre fe i tura de POA v in ic ius .s i lva@por toalegre .rs .gov.br  
fms.ead@por toalegre. rs .gov.br   
v iv iane.demoly@por toalegre.rs .gov.br  

Hosp i ta l  de C l ín icas 
de POA 

la far ia@hcpa.edu.br   
amdol ive ira@hcpa.edu.br    
amdol ive ira@hcpa.edu .br  

CORSAN c leofas .w i lsen@corsan.com.br  
rober to .becker@corsan.com.br  
rafaeldas i lva@corsan.com.br  

Pre fe i tura de R io  
Grande 

zel ionar iasms@r iogrande.rs .gov.br   
vanessa.gu imaraes@r iogrande.rs .gov.br  

Fundação 
Hab i tac iona l  do 
Exérc i to  

monica.barbosa@poupex.com.br   
g ivan i ldo .abreu@poupex.com.br  
pagamento.gecoc@fhe.org.br .  

Hosp i ta l  Nossa 
Senhora  da 
Conceição  

rmaur ic io@ghc.com.br   
andreac@ghc.com.br   
le t ic ia .prestes@ghc.com.br    
apao la@ghc.com.br  

Min is tér io  da 
Agr icu l tura  

a l f redo.o l ive ir@agro .gov.br   
l ia_ i lha@yahoo.com.br  
cesar .denard i@agr icu l tura.gov.br  

DNIT  adr iano.melo@dni t .gov.br   
rodr igo.barao@dni t .gov.br  

d.1) Nesse sentido, necessário o envio de ofício,  

também, ao Banrisul para que proceda com a 

abertura de conta judicial  v inculada ao presente 

procedimento recuperacional.  

 

 

mailto:juliana.cezimbra@trt4.jus.br
mailto:rafaeldasilva@corsan.com.br
mailto:vanessa.guimaraes@riogrande.rs.gov.br
mailto:rmauricio@ghc.com.br
mailto:andreac@ghc.com.br
mailto:apaola@ghc.com.br
mailto:alfredo.oliveir@agro.gov.br
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